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.. EST~Jo DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRl:TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE! DO SECRCTÁRIO 

j 1 POUTARIA GABSEC Nº 40 DE 19 DE MARCO DE 2020 

11 l 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÓ 1 E DE JEQUIÉ- BAHlA, no uso de suas atribuições 
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legais conferidas pela Lei Orgânica do Mu icípio e, em observância ao Decreto n.º 20.349 de 

19 <le março de 2020. 1 

! 

RESOLVE: 

DA OPERAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA SAÚDE: 

Art 1 <• Estão interrompidos os serviços de emissão de cartão SUS no prédio sede da Secretaria 

M unicipal de Saúde 

Art 2 " Será vedado o ingresso do público em geral ao prédio sede da SMS à exceção daqueles 
1 

que: j 

J - Estejam em busca de serviços ainda en funcionamento 

li - Estejmn em busca de sanar caso gra+ ~e ~rgência e/ou emergência. 

Art.3." Independente das alterações estabelecidas por esta portaria, nenhum funcionário da 
1 

Secretaria de Saúde de Jequié terá liberação da rotina de trabalho, devendo estar de prontidão 

para atender as diretrizes expressas de ri ua chefia imediata e do Secretário de Saúde do 

Município 

DO FUNCIONAMENTO DO TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO 

Art 4' Ficam suspensos os procedimentj s ~ atendimentos eletivos do TFD 

§ 1° Os seguintes serviços não sofrerão in~e pção 

l - Q uimioterapia 1 

II - Radioterapia 

Ill - Medicação 

IV - Hemofilia/Anemia Falciforme 
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ESTAqO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ f .: • SECRETARIA1 MI UNICIPAL D~ SAÚDE .~; .. 

GABINET
1
E DO SECRETARIO ("... 

-~~~~~~~~~~~~~~~~~+-i~~~~~~~~~~~--=><=--~~~~~~~~ ,., r = ;::= ••. · 

· ~~ 

00 FUNCIONAMENTO DOS CAPS: ~.::-: -~3 

Art. 5." Todo o funcionamento dos "CAP "será suspenso. 

§ l .º Persistem em funcionamento, no enta 
1 
to, nestas unidades de saúde mental: 

1 - Dispcn~ação de Medicamentos. 1 

II - Acolhimento e Consultas Médicas Emergenciais. 

DA A TENÇÃO BÁSICA 

A~t. 5.º Fica termi.nantemcnte vedada Iª realização de nebulização nas unidades básicas de 

saude pelo elevado nsco de contaminaçãb riundo da prática. 

A t 6 " F'ca · 1 · d - b ' · r . . 1 rn suspensos os segumtes se 1ços a atençao as1ca: 

1 - Puericultura 

11 - Coleta de Citopatológico (Preventivo) 

Art. 7.º Ficam com regime de funcionamento alterado. 
1 

I - Pré-natal 1 

§ 1.0 O pré-natal deverá observar funcionabento diferenciado para que se evite a aglomeração 

de pessoas, estando autorizados inclusivJ o espaçamento de horários, redução de tempo de 

consultas e remarcações. 

II - Planejamento Familiar 

§ J .º O planejamento familiar interrompefá os serviços de consultas, mantendo a dispensação de 

métodos contraceptivos. 

111 - Hiperdia 

§ l .ºO planejamento familiar interromperá: os serviços de consultas, mantendo a dispensação de 

medicamentos suficientes para período de 60 (sessenta) dias. 
1 

§2.º Os medicarnento.s <levem ser retirados!preferencialmente por familiares ou responsáveis em 

idade inferior a 60 anos. 

Art. 8." Serão integralmente mantidos os eguintes serviços: 

f - Vacinação j 
II - Procedimentos (Curativos, aferição ,e pressão e glicemia capilar, aferição de temperatura) 

1 
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EST~Jo DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE' DO SECRETÁRIO 

Art. 9.º Todas a5 Unidades de saúde devem implementar o serviço de acolhimento/triagem 

c.:om classificação de risco para todos pacientes. 

DAS CONDUTAS DOS MÉDICOS 

Art. 1 O." Picam suspensos os critérios de territorialidade, estando os profissionais médicos 

obri gad,~s a '.eal iza'. o at cnd imcnto (após!ª friagem) independente da. ori gcm cio pac ic ntc. 

Art. J J. i\pos o primeiro atendimento o paciente poderá ser encaminhado para sua u111cladc de 

rc fcrén<.:ia. 

Art. 12.n Os profissionais médicos devem seguir integralmente o "POP" Estadual publicado 

pela portaria nº GABSEC nº 38/2020. 

1 

DAS CONDUTAS DOS ODONTÓLOGbS 

Ar1. 13." Os serviços odontológicos nõo e 11ergenciais se1~0 suspensos 

A rt. l 4." A suspensão dos serviços não clrgcnciais nilo exime os odontólogos de perm ancccr 

cumprindo suas jornadas de maneira nortl1 

Art.J 5." Os profissionais odontólogos de 1 em prestar integral apoio às medidas de co111b:1tc ii 

disseminação do COVID-19, devendo e ·tar à disposição para a realização das atividades 

determinadas pela chefia imediata. 

nos AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

Art. l r,." A carga horária e tarefas dos ACf não sofrerão alteração. 

Art. 17." A rotina de trabalho deverá se, oldar ao POP publicado pela portaria GAIJSEC 11º 
1 

38/2020. J 

DO F UNCIONAMENTO DOS SERV OS DE SAÚDE DA ZONA RURAL 
1 

Art. 18." Ficam suspensos os serviços do, "Expresso", laiboratoriais (coleta) e odontorrn\vel da 

zona rural. 1 

Art. J9." Os postos de serviços destas Joc?lidades devem continuar funcionando cm n.:gi rm; tk 

demanda espontânea observando os artigos da sessão de "Atenção Básica" desta portaria. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SALJDE 

GABINETE! DO SECRETÁRIO 
~~~~~~~~~~~~~~~-

:\ r t. :!O.'' Estn Portaria t:ntrn cm vigor nu c1l1ln de sun publicação, rcvognclns todas ns disrosi<;ões 

..:m rontdrio. 

Registre-se. publique-se. 

SECRETARlA MUNICIPAL DE SA(JDEI EM 19 DE MARÇO DE 2020. 

VITOR LAVINSKY 

Secretário Municipal de Saúde de Jequié - BA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE! DO SECRETÁRIO 

1 

POlfl'AlnA GABSEÇ N" 41 IH~ 19 UE MJ\l{ÇO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SA UlE DE JEQUIÉ - 13AJI 1 A, nu uso de suns ai ri hu i~õc·s 
k g.ais c0nteridas pela lei Orgânica do Mul1icfpio e, cm obscrv1incin uo Decreto n.º 20 .:-149 uc 

19 de março de 2020. 

RESOLVE: 

RESOLVE PELO PRAZO DE 30 Dl1~S 

1 

DO FCNCIONAMENTO DA AUTORI AÇÃO Aill-RNMn'C 

Art l" Fica estabelecida a redução de funcionamento para a quantidade d~ 15 senha uiúrias 

prioriw ndo os :asos de urg~ncia em funci j namento em turno reduzido de 7h às l 2h. 

J)A OPERAÇAO DO PREDIO SEDE D SAÚDE 

Art 2" Estão interrompidos os serviços de emissilo de cartilo SUS no prédio sede cln Sccrcrnria 
1 

\.iunicipal de Saúde 1 

Art ~º Será vedado o ingresso do públicp em. geral ao prédio sede da SMS :\ exccçiio daqu~ks 
1 

que: 

J - Estejam em busca dl! ser\'iços ainda cJ funcionamento 

li - E>lcjam cm busca de sanar caso grave r e urgência e/ou emergência. 

Art .t" f ndcpcndentc das alterações estabelecidas por esta portaria, nenhum füm.:iornirio uu 
sccrl!luria de saúde de Jcquié terá libc:ruçrto tlu rotina de trnhalho, dcv~ndo cstnr <k pronlid:1o 

para atender as diretrizes expressas de 1 ua chefia imediata e do Sccrc1t\riu ele Saúut.: do 

Município. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRlO 

DO FUNCIONAJHENTO DA CERAJE 

Art 5º Redução para 20 (vime) senhas d iá~as priorizando os cargos de urgencia. 

Art 6º O CERAJE funcionará em turno reduzido com horário de 7h às l 5h 

1 -
DO FllNCIONAMENTO DO TRA TA1"1ENTO FORA DE DOMlCILTO 

Art 7" Ficam suspensos os procedimenJ s l atendimentos eletivos do TFD 
. 1 1 

§ 1° Os seguintes serviços não sofrerão interrupção 

r - Q uimioterapia 

II - Radioterapia 

III - Medicação 

IV - 1-lcmofilia/Anemia Falcifonne 

DO FUNCIONAMENTO DOS CAPS 

Art 8" Todo o funcionamento dos "CAPS'l será suspenso. 

§ Persistem em funcionamento. no entanJo nestas unidades de saúde ml!ntal: 

J - Displ!nsação de Medicamentos. 

li - Acolhimento e Consultas Médicas Em rgenciais. 

1 

DA A TENÇÃO BÁSICA 

Art 9° Fica terminantemente vedada a realização de nebulização nas unidades básicas d~ saúck 

1 1 d . d . ~ . dl d . . pe o~ eva o nsco e contammaçao onun o a pratica. 

Art 10" Ficam suspensos os seguintes serv·ços da atenção básica: 

1 - Pu~riculturn 1 

li - Coleta de Citopatológico (Preventi\'o) 

Art 11 ." f.'ican1 com regime de funcionamento alterado: 
- 1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MµNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIAI MI UNICIPAL D~ SAÚDE 
GABINEijE DO SECRETARIO 

1 - O Pré-natal deverá observar funcion~n~ento diferenciado para que se evite a aglomc.:ração de 

pes '<.)as. estando autorizados inclusive 1 espaçamento de horários, redução de tempo de 

consultas e remarcações. 

li - O planejamento familiar interromperá os serviços de consultas, mantendo a dispensação de 

métod~'s contraceptivos. 

I1l - Hiperdia interromperá os serviços de consultas, mantendo a dispensação de mc<licam1,;ntos 

suficientes para período de 60 (sessenta) dJas. 

P:mígr:1fo Único. Os medicamentos dei 

responsáveis cm idade inferior a 60 anos. 
! 

m ser retirados preferencialmente por làrniliares ou 

Art J 2. º Serão integralmente mantidos os seguintes serviços: 

I - Vacinação 

H - Procedimentos (Curativos, aferição de pressão e glicemia capilar, aferição de temperatura) 

Art 13.º Todas as Unidades ele saúde devem implementar o serviço de acolhimento/triagem 

1 ºfi - d . d . 1 
com c ass1 caçao e nsco para to os pacientes 

1 

1 

DAS CONDUTAS DOS MÉDICOS 

1 

Art. 14.° Ficam suspensos os critérios e territorialidade, estando os profissionais médicos 

obriga~~s a '.ealizarn ~tendimento (após a f riagem) independente da.origem do paciente. 

Art. b . Apos o pnme1ro atendimento o paciente poderá ser encanunhado para sua unidade ele 

referência. 

Art. 16.º Os profissionais médicos devem seguir integralmente o "POP" Estadual publicado 
1 

pela portaria nº GABSEC nº 38/2020 

DAS CONDUTAS DOS ODONTÓLOGOS 

Art. 17." Os serviços odontológicos não f~1ergenciais serão suspensos 

Art. J 8.º A suspensão dos serviços não emergenciais não exime os odontólogos de pcrm:rn~ccr 

cumprindo suas jornadas de maneira norm! t 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIAI MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINEljE DO SECRETÁRIO 

Art. 19.º Os prolissionais odontólogos ~e 1cm prestar integral apoio às medidas de com bate ú 

disseminação do COVID-19, devendo e ·tar à disposição para a realização das atividades 

determinadas pela chefia imediata. 

• 1 • 
DOS :\GENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 

Art. 20.º A carga horária e tarefas dos AC não sofrerão alteração. 

Art. 21º A rotina de trabalho deverá se a noldar ao POP publicado pela portaria G/\BSEC nº 

38/2020 1 

DO FUNCIONAMENTO IJOS SERV~ O~ DE SAÚDE DA ZONA RURAL 

Art. 22.º Ficam suspensos os serviços do "Expresso", laboratoriais (coleta) e odontomóvel da 

zona rural. 

Art. 23. º Os postos de serviços destas localidades devem continuar funcionando em regime de 

demanda espontânea observando os artigoJ da sessão de "Atenção Básica" desta portaria. 

Registre-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNIClPAL DE SAÚDE EM 19 DE MARÇO DE 2020. 

VJTOR LA V/NSKY f 

Secretário Municipal de Saúde de Jequié - BA 
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